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Em cumprimento das políticas internas de boa 
governação, o CENTRO DE INTEGRIDADE 
PÚBLICA (CIP) apresenta o Relatório e Contas 
referentes ao ano 2017, acompanhado pelos 
Pareceres do Conselho Fiscal e do Auditor 
Independente, bem como um breve resumo das 
principais realizações levadas a cabo pela 
organização no referido ano, de acordo com o 
Plano Anual, cujo referente é o Plano Es-
tratégico (2014-2018). 

Missão 
 Promover a integridade na esfera pública em 
Moçambique, através da denúncia da corrupção 
e de irregularidades, em geral, e da advocacia da 
consciencialização pública e a favor das boas 
práticas na gestão do bem comum. 
 
Visão 
Um país onde os agentes públicos e privados 
agem com integridade e probidade na esfera 
pública, contribuindo para uma gestão pública 
democrática, transparente e em conformidade 
com a lei. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Principios Fundamentais Orientadores 
As acções do CIP são orientados pela 
integridade, a transparência, a prevenção da 
corrupção e a boa governação. 
 
Relatório Programático 
Este é o relatório anual de 2017 que é o quarto 
desdobramento anual do Plano Estratégico 
2014-2018. O ano de 2017 coincide com o 
terceiro ano da governação do Presidente Nyusi. 
O ano de 2017 foi, entre outros, marcado por:    
• Percepções de crescimento de níveis de 
corrupção administrativa no governo central e 
algumas províncias. É que, sendo um ano de 
Congresso, 2017 era, de facto, o ano de fim de 
ciclo político não só para os altos dirigentes 
que vinham do anterior governo, como 
também para ministros e governadores que 
emergiram com o novo Presidente – alguns com 
escândalos de corrupção e improbidade na 
comunicação social e outros com problemas de 
desempenho – e com isso, muitas incertezas 
sobre a continuidade na posição, depois (das 
dinâmicas) do Congresso; • Percepções de 
paralisia no investimento público que não só 
contrastavam com um despesismo consumista 
das elites com escândalos de compra de viaturas 
de luxos para  
 
 
 

 
 
 
 
novos e antigos dirigentes, num quadro onde os 
hospitais públicos não têm luvas para os 
médicos e enfermeiros usarem no tratamento 
aos doentes, mas também impactavam no sector 
privado que ficou sem actividades. 
 
Este relatório muda de enfoque em relação aos 
anteriores: de actividades para dinâmicas e 
progressos nas dimensões de transparência, nos 
diversos pilares de actuação do CIP e no 
accountability, nas áreas em que a acção do CIP 
pretende impulsionar os incentivos estruturais 
para que sejam mais actuantes no controle e 
combate à corrupção. Em termos de 
estruturação, para além da presente Introdução, 
o relatório tem a parte sobre progressos na 
transparência, progressos na parte de 
anticorrupção, no watchdog; acções para 
mudanças concretas; iniciativas de acção 
colectiva; riscos e ameaças; desenvolvimento 
institucional e, por fim, uma listagem-resumo 
das principais publicações do CIP em 2017. 
 
O relatório é constituído por 2 blocos, sendo o 
primeiro programático e o segundo referente à 
administração e finanças. 

1. Transparência 
A Iniciativa de Transparência da Indústria 
Extractiva (EITI, sigla inglesa) define a 
transparência como sendo a abertura e 
divulgação pública de actividades do Governo e 
das companhias que exploram recursos 
minerais1 . Por sua vez, a Transparência 
Internacional (TI, sigla inglesa), define a 
transparência como sendo característica de 
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Governos, empresas, organizações e indivíduos 
de serem abertos na divulgação de informações2 
claras, regras, planos, processos e acções. Como 
princípio, os funcionários públicos, os gerentes 
e directores de empresas e organizações e os 
membros do conselho de administração têm o 
dever de agir de forma visível, previsível e 
compreensível para promover a participação e a 
responsabilidade e permitir que terceiros 
percebam facilmente que acções estão a ser 
realizadas. Para efeitos da realização do seu 
trabalho na promoção da Boa Governação nas 
diversas áreas da sua actuação, tendo a 
transparência e prestação de contas como base, 
o CIP adopta a definição da TI. O sector de 
indústria extractiva e recursos naturais 
registou melhorias em termos de transparência, 
mas não suficientes para garantir uma adequada 
governação. O ano de 2017 foi marcado pela 
validação de Moçambique como país 
cumpridor da Iniciativa de Transparência da 
Indústria Extractiva (EITI), que resultou na 
classificação de país que registou avanços 
significativos na implementação do padrão da 
iniciativa5 , o que significa que o país ainda 
tem desafios importantes que condicionam a 
relevância da iniciativa e a melhoria da 
transparência. Nesta conformidade, o país foi 
concedido um período de 18 meses para fazer 
reformas necessárias tendentes a alargar a 
transparência, mas, sobretudo, para ser avaliado 
como país com progresso satisfatório que 
significa que cumpre todos os requisitos do 
padrão. 
Portanto, apesar dos insistentes contributos da 
sociedade civil, em geral, e do CIP, em 
particular, através da participação no comité de 
coordenação da EITI-Moçambique, publicação 
de análises e comentários sobres os processos de 

governação dos recursos vide em anexo a lista 
de algumas publicações e participação no 
debate público sobre a exploração dos recursos, 
organizado pelos vários interlocutores, 
incluindo o Governo e a comunicação social os 
avanços na transparência da área da indústria 
extractiva não são substantivos e a qualidade da 
governação tem sido instável. 
 
No sector das Infraestruturas, em que a 
intervenção do CIP é através do pilar das 
Parcerias PúblicoPrivadas (PPP), registou-se 
um desenvolvimento lento ao longo do ano de 
2017, influenciado pela retracção do 
Investimento Directo Estrangeiro (IDE), sua 
principal fonte de financiamento. Este 
abrandamento foi, igualmente, influenciado 
pelo refreamento no desenvolvimento da 
exploração do gás natural da Bacia do Rovuma, 
que requer a concessão e construção de 
infraestruturas de apoio. Neste contexto, parte 
de importantes infraestruturas cuja concessão 
e/ou construção estava planificada para este 
período ficou estagnada, como é o caso da 
conclusão da primeira fase da Base Logística de 
Pemba. 
A gestão das infraestruturas já concessionadas 
em forma de PPP, em 2017, continuou a 
observar o mesmo padrão de fraca 
disponibilização de informação que sempre 
caracterizou as PPP, mas há registo de alguns 
progressos em termos de transparência no ano 
transacto. Trata-se da publicação, em Boletim 
da República, dos principais termos contratuais 
da concessão das infraestruturas, tais como os 
accionistas das sociedades concessionárias, a 
duração da concessão, os valores monetários a 
ser pagos ao Estado pela concessão e as 
imposições fiscais à concessionária. A decisão 

mais importante tomada na área de 
infraestruturas, em 2017, foi a assinatura de 
contratos de concessão do Terminal Marítimo 
de LNG e de Material Offloading Facility entre 
o Governo e as concessionárias da Bacia do 
Rovuma. Aspecto positivo a notar nestes 
contratos é que o Governo salvaguardou o uso 
partilhado destas infraestruturas com as futuras 
concessionárias de exploração de gás na região. 
No que ao procurement público diz respeito, 
foi notável que a chegada ao poder de Filipe 
Nyusi e a consequente alteração governamental 
e das figuras do topo de toda a máquina 
administrativa do Estado, incluindo empresas 
públicas, gerou a emergência de novos 
protagonistas no fornecimento de bens, serviços 
e empreitada de obras públicas ao Estado.  
Devido à crise financeira que o país vive na 
sequência do congelamento do Apoio Directo 
ao OE, os poucos concursos de procurement 
público tornaram-se alvo de apetites dos 
funcionários públicos do topo, como também 
por parte dos próprios ministros. Portanto, há 
uma clara tendência para que estes processos 
sejam cada vez mais centralizados no topo da 
estrutura hierárquica dos ministérios e 
instituições públicas, cuja dominante é o 
conflito de interesses e cuja face pública é o 
Ministro dos Transportes e Comunicações, 
Carlos Mesquita. 
 
Nas finanças públicas, o ano transacto iniciou 
com a expectativa de que os processos ligados 
ao escândalo das dívidas ocultas teriam um 
desfecho. Acima de tudo esperava-se que fossem 
responsabilizados criminalmente os autores e as 
empresas envolvidas. Contudo, contra todas as 
expectativas, nada foi esclarecido até agora. Viu-
se apenas o Executivo a advogar a favor de 
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políticas de austeridade (que afectaram mais os 
sectores sociais e outros sectores sem poder 
negocial sobre o envelope de recursos), ao 
mesmo tempo que aprovava despesas não 
prioritárias e de luxo, deteriorando mais ainda 
as condições de vida da população. 
Portanto, esta tendência divergente das 
prioridades da despesa confirmou a completa 
falta de transparência em que está envolvida a 
gestão dos recursos públicos. A título de 
exemplo, por não haver detalhe suficiente no 
OE sobre as diferentes alocações orçamentais, 
foram autorizadas despesas não produtivas.  
Portanto, de forma deliberada, desconsiderando 
completamente a situação de crise financeira 
que o país vive e as restrições daí resultantes, 
foram adquiridas viaturas de luxo para 
supostamente conferir dignidade aos Deputados 
(no valor de 228 milhões de meticais8 ), para 
dirigentes actuais e antigos (no valor de cerca de 
118 milhões de meticais9 ) e viu-se ainda uma 
aquisição de um jacto executivo (no valor de 
aproximadamente 531 milhões de meticais), 
alegadamente a favor das Linhas Aéreas de 
Moçambique (LAM) com a justificativa da 
necessidade de operar em benefício de uma 
pequena minoria privilegiada. 
O rastreio da despesa pública, realizado a nível 
distrital, continua a mostrar o mesmo padrão 
de limitados níveis de transparência na gestão 
das finanças públicas locais com maior 
destaque para os fundos descentralizados, 
mormente o Fundo de Investimento Distrital 
que é o principal fundo com que se realiza o 
PESOD, Plano Económico e Social do Distrito. 
O desfasamento entre a enorme lista de 
prioridades contra o limitado envelope de 
recursos disponíveis é também uma dominante 
nota. A falta de adequada participação na 
definição de prioridades e falta de transparência 

e, muitas vezes, conflito de interesses na 
adjudicação de contratos de execução de obras 
no âmbito deste fundo é também um 
dominante padrão que, muitas das vezes, resulta 
em infraestruturas sem qualidade, que não se 
chega a erguer ou não concluídas, o que faz 
com que, de ano em ano se aloque verbas para 
as mesmas infraestruturas, portanto, 
perpetuando-se a pobreza. 
 
2. Corrupção e Oversight 
Os últimos três rankings referentes ao Índice de 
Percepção da Corrupção da Transparência 
Internacional (CPI), designadamente 2014, 2015 
e 2016, demonstram que o país estagnou no que 
concerne às medidas visando o combate à 
corrupção na administração pública e que o 
sistema judicial tem sido moroso na tramitação 
e desfecho de casos de corrupção. Quer isto 
significar que, no sector público, não existem 
avanços no que concerne ao combate à 
corrupção, embora existam informações do 
Gabinete Central de Combate à Corrupção 
(GCCC) que demonstram ter havido um 
declínio de casos de corrupção em 2017, 
comparativamente a 2016. Isto é, em 2016 
foram registados 1235 processos de corrupção e 
em 2017 foram 1059, entre acusados e abstidos, 
mas isto diz menos em termos de diminuição 
da corrupção no Estado e na sociedade. 
No que se refere à reacção do judiciário contra 
a corrupção observa-se uma actuação que tem 
sido incongruente. Os casos de grande 
corrupção registam morosidade na sua 
tramitação pelo Ministério Público, 
concretamente pelo GCCC. Até ao momento, e 
na presente legislatura, somente três casos de 
grande corrupção foram acusados e um 
condenado, designadamente o caso LAM-

Embraer”, o caso que envolvia o antigo 
Ministro da Justiça do governo liderado por 
Filipe Nyusi, Abduremane Lino de Almeida, e o 
caso Fundo de Desenvolvimento Agrário (FDA) 
envolvendo a respectiva PCA, a senhora Setina 
Titosse. Outros casos como o da contratação 
das dívidas ilegais e o caso Odebrecht 
continuam sem desenvolvimentos, pelo menos 
no que concerne à informação que é partilhada 
com o público. 
 
Na componente económica, em 2017 a política 
fiscal desordenada do Governo fez com que o 
Banco de Moçambique (BM) tivesse que jogar o 
papel de último defensor da economia de 
Moçambique. Sem um ajuste do Governo frente 
ao congelamento do Apoio ao Orçamento do 
Estado pelos doadores, as despesas causaram 
grandes desvios na programação 
macroeconómica, ou seja, pressão sobre as 
divisas do país. A evidência directa está no 
aumento do Crédito ao Governo em quase 7 
vezes, de 85,1 mil milhões de meticais (MMT), 
em Dezembro de 2015, para 128,0 MMT em 
Dezembro de 2016, um aumento de 50% (uns 
600 milhões de dólares americanos). Mais, esta 
tendência continuou em 2017 com um 
aumento para 215,0 MMT em Dezembro de 
2017, ou seja, uma variação de 87 MMT, 
equivalente a 1,5 bilião de dólares americanos. 
 
3. Watchdog 
O trabalho de watchdog é transversal a todas as 
quatro áreas de acção do CIP. Através de uma 
metodologia marcadamente de investigação 
jornalística, o CIP posiciona-se como cão de 
guarda, monitorando o uso do bem público e 
alertando à sociedade sempre que ocorre certo 
tipo de desvio. O watchdog é uma actuação 
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tradicional do CIP que se foca nas matérias que 
exigem trabalho urgente, mas de profunda 
investigação, não se enquadrando por isso na 
metodologia de pesquisa de longo termo 
seguida de advocacia que impera nas áreas 
estruturantes da organização. Através de 
watchdog, o CIP faz a investigação seguida de 
exposição dos casos de uso indevido do bem 
público. Muitas vezes, este trabalho conduz à 
abertura de processos-crime contra as pessoas 
envolvidas nos casos expostos, seja pela 
iniciativa própria do Ministério Público após 
tomar conhecimento através das publicações do 
CIP, seja através da litigação feita pelo CIP. 
Ao longo de 2017 realizaram-se várias 
actividades dentro da função de watchdog, 
destaque para (i) observação jornalística das 
eleições, mais propriamente da eleição intercalar 
do presidente de Concelho Municipal de 
Nampula, (ii) monitoria de conflito de 
interesses na governação, (iii) investigação e 
exposição de corrupção na governação 
municipal em cidades e vilas estratégicas, (iv) 
procurement no fornecimento de 
medicamentos no sector da saúde e (v) 
monitoria da disponibilidade de medicamentos 
essenciais nas unidades sanitárias. 
 
4. Desenvolvimento Institucional e 

Administração e Finanças 
Institucionalmente, o CIP está em consolidação. 
Tem novas instalações a partir de Março de 
2017. O ambiente institucional melhorou 
substancialmente também como resultado das 
boas instalações. Mas a aquisição de edifício 
para escritório próprio continua a ser uma 
importante meta para a organização. As 
reformas previstas para o quinquénio 2014-2018 
estão concluídas, sendo a mais recente a política 

de ‘Combate e Prevenção a Corrupção’. No 
âmbito da revisão dos instrumentos normativos 
do CIP, com intuito de os adequar à evolução 
institucional e fluidez do controlo interno, em 
Fevereiro de 2018 será aprovada a 
harmonização do Manual de Procedimentos 
Administrativos e Financeiros, do Manual de 
Recursos Humanos e do Regulamento Interno 
Geral. Na componente de género é visível a 
liderança feminina na organização, quer na  
componente programática, quer na componente 
governação interna (Assembleia Geral) e 
administração e finanças. Em termos de 
governação interna, para além da Assembleia-
Geral que se reuniu ordinariamente duas vezes 
em 2017, sendo a primeira em Março, para 
aprovação dos relatórios de 2016, e a segunda 
em Novembro, para a aprovação dos plano e 
orçamento para 2017, o Conselho de Direcção 
(CoDir) reuniu-se ordinariamente uma vez por 
mês para discussão e aprovação da agenda e 
plano mensal da organização e apreciar os 
processos administrativos e financeiros. A 
descentralização tem sido uma importante nota 
dominante da liderança do CIP, com os 
coordenadores a assumirem protagonismo 
programático e de execução orçamental nas suas 
respectivas áreas. 

 
A direcção do CIP aproveita a oportunidade 
para agradecer aos parceiros pelo apoio 
prestado ao longo do ano de 2017, pois foi 
graças a esse apoio que o CIP alcançou os 
resultados apresentados neste relatório.  
 
O Conselho de Direcção  
 

_____________________  
Edson Cortês  
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Em cumprimento do disposto nas alíneas A e B 
do artigo 17 dos Estatutos, examinamos o 
relatório de gestão da Direcção e as contas do 
período 1.01.2017 a 31.12.2017, 
compreendendo estas a Execução Orçamental e 
a posição Financeira do Centro de Integridade 
Pública. 

 

A Posição Financeira é representada por USD 
109. 277 e verificou-se um excesso das despesas 
sobre as receitas. 

De acordo com as disposições estatutárias, o 
Conselho Fiscal procedeu a duas reuniões 
trimestrais, no âmbito da análise da 
documentação disponibilizada e do 
acompanhamento da evolução do Centro de 
Integridade Pública, quer no tocante à sua 
situação financeira, quer ao desenrolar das 
actividades programáticas, bem como sobre os 
processos administrativos.  

 

No exercício das suas funções, o Conselho 
Fiscal acompanhou ao longo deste semestre as 
actividades desenvolvidas pelo CIP e manteve 
contactos regulares com vista a obter 
informação de suporte dos valores constantes 
dos registos contabilísticos, tendo obtido as 
informações e esclarecimentos considerados 
necessários. 

 

Da verificação efectuada aos documentos que 
serviram de base para os registos contabilísticos 
e da análise efectuada ao relatório financeiro, o 
Conselho Fiscal é da opinião que os mesmos 
satisfazem de um modo geral, as disposições 
legais e estatutárias e concorda com as políticas 
contabilísticas e os critérios valorimétricos 
adoptados. 

Face ao exposto, o Conselho Fiscal é de 
aparecer que: 

 

• Se aprove a Execução Orçamental e a 
posição Financeira do Centro de 
Integridade Pública que vos são 
apresentadas. 

 

O Conselho Fiscal expressa o seu 
agradecimento, pela colaboração dispensada, ao 
Conselho de Direcção, aos diversos responsáveis 
e demais colaboradores da organização com 
quem teve a oportunidade de contactar. 

 

 

 

 

 

 

Maputo, 16 de Janeiro de 2018 

 

 

–––––––––––––––––––––––––––– 

Paula Mabunda 

Vogal 

 

____________________________ 

Ana Karina Cabral 

Presidente 
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